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Paço Municipal

PMC/PMC-SMGC-GAB/PMC-SMGC-MONITCE

MANIFESTAÇÃO

Campinas, 11 de fevereiro de 2026.

Processo: PMC.2026.00013142-57
Assunto: TC-001348.989.25-2 - Termo de Colaboração nº 54/2023 – Prestação de Contas 2024.
 
 
Ao Grupo de Trabalho de Apoio ao TCESP instituído pela Ordem de Serviço SMCGP, SMJ e
SMGC nº 01/2023, publicada em 26/07/2023) e atualmente regido pela Resolução Conjunta
SMCGP, SMJ e SMGC Nº nº 01/2024, publicada em 04/09/2024
Senhores Membros,
 
Em exame ao Relatório de Prestação de Contas exarado pela UR-03/Campinas, cabe à Secretaria
Municipal de Gestão e Controle os esclarecimentos relativos ao seguinte apontamento apresentado
pela Fiscalização na Conclusão dos trabalhos:
 

 
Nesse tópico, argumenta a Fiscalização:

 



 
Ora, a manifestação acerca da legalidade, eficácia e eficiência dos resultados
alcançados pelo Ajuste constitui requisito obrigatório do Parecer Conclusivo Anual,
emitido pelo órgão integrante do Sistema de Controle Interno, nos termos do art. 203 das
Instruções nº 01/2024, a conferir:
 

Art. 203 – A emissão de parecer conclusivo pelos órgãos e entidades concessores sobre
a aplicação de recursos transferidos em cada exercício financeiro a órgãos/entidades
públicos(as) e a entidades do Terceiro Setor deve atender à transparência da gestão definida
pelo art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), devendo a autoridade competente atestar conclusivamente, no mínimo:
(...)
XII - o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, motivação e interesse público;

 
Tal Relatório fora encaminhado ao TCESP no evento 28.37 do TC- 001348.989.25-2, do
qual se extrai:
 



 
Em outro trecho, temos:

 

 
À alegação de que a ausência do relatório ou parecer da Unidade Central de Controle
Interno inviabilizaria a manifestação quanto à legalidade dos repasses e à avaliação da
eficácia e eficiência dos controles alcançados, em suposta afronta ao art. 67, inciso III,
da IN 01/2024 do TCESP, contrapõe-se a compreensão da diferença existente entre



Controle Interno, Unidade Central de Controle Interno (UCCI) e Sistema de Controle
Interno.
 
Tal distinção consta em Manual de Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo 2022, disponível em https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/manual-controle-interno-
2022-0, editado em sua missão pedagógica e publicado em 23/01/2023, a saber:
 

 
A Lei Complementar Municipal nº 202/2018, que institui o Sistema de Controle Interno da
Administração Pública municipal, regulamentada pelo Decreto nº 20.121/2018, estabelece
em seus arts. 2º, 4º, 5º e 8º o quanto segue:
 

Art. 2º O Sistema de Controle Interno compreende a estrutura organizacional e o
conjunto integrado de métodos, normas e procedimentos adotados pelos órgãos
ou entidades municipais na proteção do patrimônio público, e ainda a promoção da
confiabilidade e tempestividade dos registros e informações e da eficácia e eficiência
operacionais.
 
Art. 4º A sistematização do controle interno, na forma estabelecida nesta Lei
Complementar, não elimina ou prejudica os controles próprios existentes no âmbito
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da Administração Pública municipal, nem o controle administrativo inerente a
cada área.
 
Art. 5º O Sistema de Controle Interno da Administração Pública municipal direta e
indireta é composto de:
I - um órgão central do Sistema;
II - unidades setoriais de controle interno da Administração Pública direta;
III - unidades setoriais de controle interno da Administração Pública indireta.
§ 1º O órgão central do Sistema de Controle Interno será a Secretaria Municipal de
Gestão e Controle, que se constituirá em unidade de assessoramento e apoio, vinculada
diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, e atuará em todos os órgãos
e entidades da Administração municipal.
 
Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Gestão e Controle, como órgão central do
Sistema de Controle Interno: (...)

 
Daí se depreende que a Secretaria Municipal de Gestão e Controle constitui o órgão
central do Sistema de Controle Interno, mas não encerra em sua estrutura todo o
controle interno (procedimentos), os quais são exercidos pelos diversos órgãos da
Administração e por todo corpo funcional.
 
Nesse diapasão, o Decreto Municipal nº 20.121/2018, que regulamenta a LCM 202/2018
adota, em seu art. 2º, os seguintes conceitos:
 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:
I - Sistema de Controle Interno: compreende a estrutura organizacional e o
conjunto integrado de métodos, normas e procedimentos adotados pelos órgãos
ou entidades municipais na proteção do patrimônio público e na promoção da
confiabilidade e tempestividade dos registros e informações e da eficácia e
eficiência operacionais;
II - Órgão Central do Sistema de Controle Interno: corresponde à Secretaria
Municipal de Gestão e Controle, unidade de assessoramento e apoio, vinculada
diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, incumbida da orientação normativa e da
supervisão técnica das unidades que compõem o Sistema;
III - Unidades Setoriais de Controle Interno: unidades pertencentes à estrutura
organizacional dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta,
que examinarão e avaliarão o desenvolvimento e execução dos atos e procedimentos
administrativos no âmbito dos órgãos ou entidades a que pertençam;
IV - Prestação de Contas: conjunto de documentos comprobatórios da aplicação de
recursos públicos, acompanhados de toda a documentação demonstrativa exigida para a
comprovação da boa e regular aplicação das verbas públicas em conformidade as leis,
regulamentos e demais normas administrativas, orçamentárias e financeiras;

 



Vale registrar que as atividades da Unidade Central de Controle Interno são planejadas por
Plano Operativo Anual (POA) que, por razões óbvias, não abarcam todo e qualquer ajuste com
o Terceiro Setor, mas por seletividade fundamentada em critérios de gestão de riscos, similar ao
que ocorre com os órgãos de controle externo.
 
De toda sorte, não há cogitar a alegada afronta ao art. 67, inciso III, da IN 01/2024 do
TCESP, porquanto houve a atuação do controle Interno, a despeito de não ter havido a
manifestação da Unidade Central.
 
Esses os esclarecimentos que competiam à SMGC sob a ótica de Unidade Central de Controle
Interno.
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